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Data da 
Apresentação: 

19/03/2020 

 

Ementa: Acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho para 
dispor sobre a suspensão do contrato de trabalho em caso de 

interrupção do funcionamento do estabelecimento determinada 
por ato do poder público em decorrência de situação de 
emergência em saúde pública ou de estado de calamidade 

pública, e altera a Lei nº 7.998 de 11 de janeiro de 1990, para 
estabelecer a percepção de assistência financeira durante a 

suspensão do contrato e a prorrogação do benefício do seguro-
desemprego por 90 (noventa) dias para quem já o estiver 
percebendo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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